PROJETO DE LEI Nº 3.898, DE 28 DESETEMBRO DE 2015

Autoriza a abertura de crédito adicional especial para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º. Fica o Poder  Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Parágrafo Único. O crédito a que se refere o caput deste artigo destinar-se-á ao custeio de despesas decorrentes da celebração de convênio objetivando a construção do campo de futebol do União do Leste Esporte Clube – ULEC, compreendendo a instalação de alambrado, colocação de gramado e vestiários.
Art. 2º. Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata esta Lei, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 28 de setembro de 2015; 51º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND

Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 024/2015

Senhor Presidente,

Passamos às mãos de Vossa Excelência e, por conseguinte, às de seus ilustres Pares na Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial para a finalidade que menciona e dá outras providências”.

Trata-se de abertura de crédito adicional especial objetivando dotar o Município de mecanismos legais que possibilitem a ele celebrar convênio para a construção do campo de futebol do União do Leste Esporte Clube – ULEC, compreendendo a instalação de alambrado, colocação de gramado e vestiários.

Nesta oportunidade, vale esclarecer que o União do Leste, desde a sua fundação (maior de 2010), vem envidando esforços e mantendo tratativas tanto com o poder público quanto com empresas privadas visando a obtenção de seu próprio campo.

Neste sentido, o Município pretendendo alavancar tal iniciativa está destinando recursos para que o sonho daquela comunidade se torne realidade, através de celebração de convênio com empresa privada para o efetivo equacionamento dessa questão, porém, não há, em nosso orçamento vigente, rubrica para tal finalidade.

Portanto, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, feitas as considerações ao projeto de lei presentemente enviado a essa Augusta Casa Legislativa para deliberação de seus doutos componentes, onde acreditamos que o mesmo merecerá uma acolhida favorável, com a consequente aprovação de seu texto integral, aproveitamos a oportunidade para transmitir-lhes nossos votos de destacado apreço e elevada consideração.

Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal
